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DECRETO LEGISLATIVO N2 05/76

CORINTO ANTONIO DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal 
is Salto, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são con 
feridas pelo artigo 132, Inciso V da Lei Orgânica dos Municípios,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal, em sessão extraordiná 
ria realizada em 13 de novembro de 1.97b, aprovou e ele promulga o se 
giinte, Decreto Legislativo:

ÁRTICO 12 - E fixado o subsídio do Prefeito Municipal de 
Selto para a próxima legislatura, em 15 (quinze) salários mínimos men 
? eis o

ÁRTICO 22-0 Prefeito perceberá ainda, a título de re
presentação a importância igual a 2/3 (dois terços) do subsídio.

ARTIGO 32

em 5 (cinco)

ARTIGO 4.2

19

m 13 de VbTo-^mbro

Presidente

istrado e

Sala das Ses

tir de
áriOo

José M
Diretor da 3
da Câmara Municipal de Salto.

- As despesas decorrentes deste Decreto
conta de recursos próprios dos futuros orçamentos

ARTIGO 59 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor 

de fevereiro de 1.977, revogadas as disposições em con

orinto Antonio da Silva

- É fixada a verba de representação do Vice- - 
salários mínimos.

publicado na Secretaria Administrativa da Câmara Munic
1 de Salto, em 13 de novembro de 1.97b




